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PARECER Nº            /2005

Ementa: Altera a Lei 17.025/04, de 13 de 
setembro de 2004, que institui o Dia da 
Diversidade Sexual. 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para analisar e 
emitir parecer, o Projeto de Lei nº 145/2004, de autoria do Vereador Osmar Ricardo.

O Projeto  em análise  visa  modificar  para  o dia  28 de  julho  o  dia  da Diversidade 
Sexual. 

Da justificativa apresentada, vêse que a proposta surgiu a partir de discussão com 
representantes de diversas ONG’s ligadas à causa no Município, em encontro com o 
Prefeito do Recife. 

Analisando o aspecto legal, verificase que o projeto não encontra óbice em nenhum 
dispositivo legal ou constitucional, pelo que opina a Comissão de Legislação e Justiça 
pela aprovação do Projeto de Lei 145/2005.

É o parecer

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, em 25 de outubro de 2005.
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